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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4711
DE 19 DE MARÇO DE 2024.

 

“Concede MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT 
AO ILMO. SR. SÓSTENES SILVA CAVALCANTE

Autoria: Ver. FABINHO CANELLA

  Faço saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte,  
 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA ENGENHEIRO 
BELFORT AO ILMO. SR. SÓSTENES SILVA 
CAVALCANTE – DEPUTADO FEDERAL.
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala das Sessões, 19 de março de 2024.
 
 

MARKINHO GANDRA                       
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4712  
DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

     “Concede MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT 
A ILMA. SRA MARIANA MALTA MONTEIRO DA 
SILVA.” 

Autoria: Ver. RODRIGO COM A FORÇA DO POVO

  Faço  saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte,  

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA ENGENHEIRO 
BELFORT A ILMA. SRA. MARIANA MALTA 
MONTEIRO DA SILVA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2024.

MARKINHO GANDRA                       
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4711 
DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT  
SÓSTENES SILVA CAVALCANTE.” 

 
FABINHO CANELLA 

 
saber, que a CÂMARA 

, Estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

MEDALHA ENGENHEIRO 
SÓSTENES SILVA 

DEPUTADO FEDERAL. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, 19 de março de 2024. 

MARKINHO GANDRA                        

MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT  
MARIANA MALTA MONTEIRO DA 

RODRIGO COM A FORÇA DO POVO 

Faço  saber, que a CÂMARA 
, Estado do Rio de 

Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 

MEDALHA ENGENHEIRO 
MARIANA MALTA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, 19 de março de 2024. 

MARKINHO GANDRA                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4713
DE 19 DE MARÇODE 2024

“Concede Título de Cidadão 
Belforroxense A
FONSECA DA SILVA NASCIMENTO”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte;

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. TACIANE FONSECA DA SILVA 
NASCIMENTO. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4714
DE19 DE MARÇODE 2024

 
      “Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES 
DOS SANTOS MONTEIRO”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte;

 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES DOS 
SANTOS MONTEIRO. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4713 
19 DE MARÇODE 2024 

“Concede Título de Cidadão 
Belforroxense A ILMA. SRA. TACIANE 
FONSECA DA SILVA NASCIMENTO”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

TACIANE FONSECA DA SILVA 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4714 
DE19 DE MARÇODE 2024 

Título de Cidadão Belforroxense  
CRISTINA RODRIGUES 

DOS SANTOS MONTEIRO”. 

. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES DOS 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4715
DE19 DE MARÇO DE 2024

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

Autoria: VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DIAS.
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4716
DE19 DE MARÇO DE 2024

 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. EDERSON FERNANDES DE ARAÚJO”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGI

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. EDERSON FERNANDES DE ARAÚJO.

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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LEGISLATIVO Nº 4715 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMO. SR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO  DIAS”. 

VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

representantes legais, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO DIAS. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de março de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4716 
DE19 DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMO. SR. EDERSON FERNANDES DE ARAÚJO”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

de Janeiro, por seus representantes legais, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

EDERSON FERNANDES DE ARAÚJO. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de março de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4717
DE 19 DE MARÇO

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. RAFAEL DA SILVA 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte;

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. RAFAEL DA SILVA ESTEVES.

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4718
19 DE MARÇO

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. ANTÔNIO MOISES SOARES 
(PEIXE GALO)”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representantes legais, 
promulgo o seguinte; 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ANTÔNIO MOISES SOARES (PEIXE 
GALO). 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19
MARKINHO GANDRA

PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4717 
19 DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMO. SR. RAFAEL DA SILVA ESTEVES”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

RAFAEL DA SILVA ESTEVES. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4718 DE 
19 DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMO. SR. ANTÔNIO MOISES SOARES 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ANTÔNIO MOISES SOARES (PEIXE 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4719
DE 19 DE MARÇO DE 2024

“Concede Título de Cidadão Belforroxense 

AO ILMO. SR. JOÃO VICTOR COSTA DE 
ARAUJO”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. JOÃO VICTOR COSTA DE ARAÚJO.

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4720
DE 19 DE MARÇO DE 2024

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. BRUNA MARIA DA SILVA 
VALLE”. 

Autoria: VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. BRUNA MARIA DA SILVA VALLE.

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4719 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  

ILMO. SR. JOÃO VICTOR COSTA DE 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

de Janeiro, por seus representantes legais, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

JOÃO VICTOR COSTA DE ARAÚJO. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de março de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4720 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMA. SRA. BRUNA MARIA DA SILVA 

VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

de Janeiro, por seus representantes legais, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

BRUNA MARIA DA SILVA VALLE. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de março de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4721
DE 19 DE MARÇO DE 2024

“Concede Título de Cidadão Belforroxense 

AO ILMO. SR. LEURY NEPOMUCENA 
MOREIRA”. 

Autoria:VER. HENRIQUE FAROFA

Faço saber, que a
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte;

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. LEURY NEPOMUCENA MOREIRA.

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19

MARKINHO 
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4722
DE 19 DE MARÇO DE 2024

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA 
DA SILVEIRA”. 

Autoria: VER. RODRIGO COM A FORÇA DO POVO

Faço saber, que a
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte;

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA 
SILVA. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19
MARKINHO GANDRA

PRESIDENTE

 

Quarta-Feira 
20 de março de 2024 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4721 
9 DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  

ILMO. SR. LEURY NEPOMUCENA 

Autoria:VER. HENRIQUE FAROFA 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 

promulgo o seguinte; 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ILMO. SR. LEURY NEPOMUCENA MOREIRA. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4722 
19 DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
ILMO. SR. DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA 

VER. RODRIGO COM A FORÇA DO POVO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024. 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4723 
DE 19  DE MARÇO DE 2024

 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. MARIANA MALTA MONTEIRO DA 
SILVA”. 

Autoria: VER. RODRIGO COM A FORÇA DO POVO

 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. MARIANA MALTA MONTEIRO DA 
SILVA. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 19 de março de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

Errata: 

NA PORTARIA Nº 045 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Onde se lê::EVERTON DA SILVA BARBOSA

Leia – se: LOUARA DE SOUZA GREGORIO

 

NA PORTARIA Nº 046 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Onde se lê:: LOUARA DE SOUZA GREGORIO 

Leia – se: EVERTON DA SILVA BARBOSA
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4723  
DE MARÇO DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
MALTA MONTEIRO DA 

VER. RODRIGO COM A FORÇA DO POVO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

de Janeiro, por seus representantes legais, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

MARIANA MALTA MONTEIRO DA 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de março de 2024. 

 

NA PORTARIA Nº 045 DE 19 DE MARÇO DE 2024 

EVERTON DA SILVA BARBOSA 

LOUARA DE SOUZA GREGORIO 

DE 19 DE MARÇO DE 2024 

LOUARA DE SOUZA GREGORIO  

EVERTON DA SILVA BARBOSA 

 

Quarta-Feira 
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